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LEI  MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº35 
De 05 de Março de 2018 

 
ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR 
Nº 32, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017 – CONSOLIDAÇÃO 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, DO MUNICÍPIO 
DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA NASCIMENTO, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no 
uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPALAPROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEIMUNICIPAL COMPLEMENTAR: 

Art. 1º. O Anexo I da Lei Municipal Complementar Nº 32, de 19 
de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações, conforme 
Anexo Único, parte integrante desta Lei Municipal Complementar: 

 

ANEXO ÚNICO
LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº35, de 05 de Março de 2018 

 
GRUPO OCUPACIONAL I 
SERVIÇOS GERAIS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTE 
ITEM DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE 

01 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 320 
04 MOTORISTA CATEGORIA – CAT. A /C 25 
07 PEDREIRO 10 

 
GRUPO OCUPACIONAL II 
SERVIÇOS DE APOIO A ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE 
ITEM DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE 

02 AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 20 
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GRUPO OCUPACIONAL III 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE FISCALIZAÇÃO 
ITEM DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE 

02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 80 
03 CUIDADOR DE CRIANÇAS 40 
06 FISCAL DE TRIBUTOS  04 

 
Art. 2º – As alterações contidas no ANEXO ÚNICO desta Lei 

Complementar passam a integrar o Anexo I, da Lei Complementar Nº 32, de 
19 de dezembro de 2017. 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018.  

Art. 4º – Revogam-se todas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, 
ESTADO DE SERGIPE, EM 05 DE MARÇO DE 2018E 90º ANIVERSÁRIO DA 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO. 

 
Francisco Carlos Nogueira Nascimento 

Prefeito de Nossa Senhora da Glória / Sergipe 
 
 

Jaqueline Dantas de Almeida Santos 
Secretário Municipal de Administração,  

Desenvolvimento Econômico e Planejamento 
Decreto Municipal Nº 606 (02/01/2018) 

 
 

Ana Aparecida da Silva 
Controladora Geral do Município 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA 

GLÓRIA, do Estado de Sergipe, FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA 
NASCIMENTO, torna público que sancionou a Lei Municipal 
ComplementarNº35, de 05 de Março de 2018, que altera o Anexo I da Lei 
Municipal Complementar Nº32, de 19 de dezembro de 2017 – Consolidação 
dos Cargos de Provimento Efetivo, do Município de Nossa Senhora da 
Glória, do Estado de Sergipe e da outras providências. 

 

PUBLICA ainda que a referida Lei Municipal, foi publicada no 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br, no 
quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPALde 
Nossa Senhora da Glória, do Estado de Sergipe. 

Nossa Senhora da Glória (SE), em 05 de Março de 2018. 
 
 

Francisco Carlos Nogueira Nascimento 
Prefeito de Nossa Senhora da Glória / Sergipe 

 
 

CERTIDÃO________________________________ 
 CERTIFICO que o Edital da Lei Municipal 
Complementar Nº35,foi publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOe 
afixados no quadro de aviso da PREFEITURA MUNICIPAL E CÂMARA 
MUNICIPALde Nossa Senhora da Glória, para conhecimento geral. 
 

Nossa Senhora da Glória (SE), em 05 de Março de 2018 

  
Jaqueline Dantas de Almeida Santos 

Secretário Municipal de Administração,  
Desenvolvimento Econômico e Planejamento 

Decreto Municipal Nº 606 (02/01/2018) 
 
 


